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–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄
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–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 65/2025號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

92/2024 20/2024

87/89/M

c

blicas n.º 100/2005, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 20 de 
Julho de 2005.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 6 de Junho de 2025. — 
A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

 Por despachos do director, substituto, destes Serviços, de 
4 de Junho de 2025:

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, 
nos termos das alíneas 1) e 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

- Mok Hoi Wai ascende a técnica superior principal, 1.º esca-
lão, índice 540;

- Leong Wai Leong ascende a assistente técnico administra-
tivo especialista principal, 1.º escalão, índice 345.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 5 de Junho de 2025. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 65/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas), alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 92/2024, do 
n.º 3 do artigo 36.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2024 
(Organização e funcionamento do Instituto de Promoção do 
Comércio e do Investimento) e da alínea c) do n.º 1 e dos n.os 2, 
6 a 8 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:
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–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 80/2025號社會文化司司長批示

62/99/M

a) 2/2021

6/1999

23/2000

94/2024

 

1. É renovada a comissão eventual de serviço de Cristina 
Gomes Pinto Morais, funcionária da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico, para exercer fun-
ções no Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento, 
pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de Julho de 
2025.

2. A remuneração mensal da funcionária referida no número 
anterior é a correspondente à do seu cargo de origem na Direc-
ção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico.

3. A remuneração mensal referida no número anterior e os 
encargos com os descontos, reportados aos vencimentos de 
origem, para efeitos de assistência na doença, do regime de 
aposentação e sobrevivência, na parte respeitante à entidade 
patronal, são suportados pelo Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Julho de 
2025.

5 de Junho de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 5 
de Junho de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 80/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de 
Outubro, no artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, no n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 23/2000 (Notariado dos Serviços Públicos) e 
no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada para servir como notária privativa do Com-
plexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico de 
Macau do Peking Union Medical College Hospital, doravante 
designado por Centro Médico, a licenciada em Direito Chao 
Hang In do Centro Médico.

2. A notária privativa referida no número anterior é substi-
tuída, nas suas ausências e impedimentos, pela licenciada em 
Direito Choi Cheng Ieng do Centro Médico.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

30 de Maio de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.


